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Usando das fa culdades conferidas ao Governo pelo artigo 5." do Decreto rom
sancçüo legisloli,o de :W de Setembro de 18 "··í c pela Lei do Orçamento geral do
Estado:

Hei por bem creur unia cadeira de instru cção primaria na Ircguezi« de Foz de
Arouce, concelho da LOIIZi'i , d istricto de Coimhrn, deveudo a J unta de Parochia tornar
cffcctivcs os indicados oflcrccimentos: e Hei out rosim por bem ordenar que se pro
ceda desde Jogo a concurso para o provimento da mouciouada cadeira.

O Ministro C Secretar io d'Estado dos Negoeios do lIeino assim o lenha enlen
dido c faça executar. Paço de Cintra, em 22 de Julho rl e t8 li7.=REl.= Alarguez
de Loulé. lX o Diar. üo LlOL de 28 Ju!., n,» 1i!í .

Áttendendo no que me representou a Junla de Pnrochia da Aldeia das Dez,
concelho dc Oliv eirn do Hospital, pedindo a creaçào de uma cadeira de iustrucção pri
maria na mesma freguczia;

Reconhecendo- se pl'! <l S informações das competentes Aucton dades admini stra
ti'as, e bem assim pc/a Consulta do Conselho Superior de Instrucção Publica de l Ii
de Julho de t 8::i7, (I necessirlud« da requerida cadeira , para o estnbelccimento da qual
.. Junta de l'urochia se presta a dar casa c a lurueccr todos os utonsilios neccssarios
para o serviço da escnla:

Coníurmando-me com o pareçer do Conselho Superior interposto na sua dita
Consulta; e

Usando dns tacukladcs confer idas ao Governo pelo Iwlirro ti.O do Decreto com
sancção legislativa de 20 de Setembro de 18 '" c pela Lei do Orçamento gera l do
Estado:

Hei por bem crear uma cadeira de instru cção pr imaria lia freguezia da Aldeia
das Dez, concelho de Oliveir» do Hospital, disíricto de Coimbra, devendo a Junta de
Parochia supplicant« tornar dlcctiro o seu offcrccimento de casa para estabelecimento
da escola c dos utensílios rlt'ce:-.: sarios pnra serviço delln ; c l lci outrosim por hem (IHC

se proceda desde logo ii concurso flilra o provimento da mencionado cadeira .
O lUinistro e Secre tari o dEs tado dos Negocios do Heino o tenha assim enten

dido c faça executar. Paço de Cintra, cm 22 de .Julho de 1857 .=REI. =Jlargue:
de Loulé. j\o Tl iar. I!OGo\" . u('28 Ju l. , u." 17:.i

Áttendendo ao que me representaram diversos habitantes das freguezias de Are
loso e Prova, concelho da ~Iêdo. districto da Guarda. pedindo a erecção de urna ca
deira de instrucção primaria em uma das mesmas fr('~m~ zi as ;

Verificando-se pelns informações do respectivo Governador Civil, c bem assim
pela Consulta do COIIsellJO Super ior de Iustrucção I' ublica na data de 19 de Maio
proximo passado, a uccessidudc da requerida cadeira , designnndo-sc-lhe para sédc a
primei ra d'aqu cllas fn'gll e z iil ~ . não só por estar situada em ponto mais central, c
assim mais acccssivel ao ensino da mocidade d'uífuclles sítios, senào tnmhem por se
prestar a rcspedi \ il Jll rll a a fornecer C[lS;) para cstuhelccinu-n!o da escola e residencia
do Professor, assim como lima terra para horta :

Conformando-m e com o parecer da Auctoridnde administra tiva e com o do Con
selho Superior : c

Usando das faculdades conferidas no (;O\·el' lIo pelo arti go ;). 0 do Decreto com
força legislali", de 20 de Setembro de 1 8 ~· í e pela Lei do Orçamento geral do
Estado:

Hei por bem creur uma cadeirn de instru cção primaria na frrguezia de Aveloso,
concelho da Mêda, distri cto da Gunrda, devendo a J unta de I'arochin respectiva tomar
effectivo o seu otlerecimcuto: c lIei outr osim por bem 'lHe se proceda desde logo a
concurso ],ara o provimento da mencionada cadeira,

judite.nozes
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